






da atuação institucional da Controladoria-Geral da União. Em assim sendo, a eles podem ser aplicadas,
analogicamente, as disposições da Lei 12.813/2013, ainda que não estejam no exercício de função de
confiança ou cargo em comissão.

13.                    O fato a destacar reside na informação explicitada pelo próprio consulente, no sentido de
que possui acesso a um conjunto de informações de diversos bancos de dados que são mantidos pela
CGU, em estrutura denominada CGUDATA, de onde se destaca o acesso às informações do CNPJ,
informações que possuem caráter de sigilosidade, cujo compartilhamento ocorre nos termos da Portaria
RFB nº 34, de 14 de maio de 2021, onde se exige que os dados compartilhados só poderão ser utilizados
nas atividades que, em virtude de lei, são de competência do órgão ou da entidade solicitante, que não
poderá transferi-los a terceiros ou divulgá-los de qualquer forma.

14.                   Adicione-se a essa questão legal, relativa a utilização potencialmente desviada da norma de
concessão de compartilhamento, o fato de que as informações do CNPJ, com acesso amplo e privilegiado,
decorrente da circunstância apenas permitida em razão do lócus laboral do consulente, face às
competências da CGU, encaixa-se perfeitamente na definição de "informação privilegiada", conforme os
termos do inciso II, art. 3º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, visto que se trata de assunto sigiloso,
que não é de amplo conhecimento público e que pode acarretar repercussão econômica ou financeira para
o próprio servidor ou para terceiros, no caso de atuação como consultor de investimentos.

15.                     Caracteriza-se, também, a ocorrência de "assimetria de informação" como falha de
mercado, situação na qual uma das partes têm mais informações sobre um fato do que a outra parte, sendo
favorável a quem detém a informação privilegiada e desfavorável a todos os outros que não as detêm,
representando situação não condizente com a proposta de coibir o conflito de interesses.

16.                 Em assim sendo, conforme as informações prestadas pelo consulente,  configura-se elevado
risco de conflito de interesses em razão da potencial ocorrência de divulgação ou uso de informação
privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, obtida em razão das atividades  exercidas  (inciso I, art.
5º da Lei 12.813/2013).

 

III - Conclusão
17.                    Diante do exposto, nos termos do inciso V do artigo 8º da Lei n°12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, em especial no §3º do artigo 6º, combinado com o
disposto na Portaria CGU n° 2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, encontramos riscos de
conflitos de interesses relevante, dessa forma,  recomendamos que o consulente não exerçaatividade
privada como consultor de investimentos, a fim de prevenir situação que possa caracterizar divulgação ou
uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades
exercidas pelo consulente.
18.                 Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação,
sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

19.                        É  o parecer.
 
  20.                        À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.

 

 

FABIO DO VALE VALGAS DA SILVA

Membro suplente, Relator

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

 

Certifico que a Comissão de Ética, em reunião não presencial, via TEAMS, deliberou sobre o processo
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acima e aprovou o Parecer 45/2022/CE. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na página da
Comissão na IntraCGU, foi pela não possibilidade de atuação em atividade privada como consultor de
investimentos, a fim de prevenir situação que possa caracterizar divulgação ou uso de informação
privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas pelo consulente.
Comunique-se o interessado conforme previsto ao § 4º do art. 6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor com consulta sobre a atividade de consultor de
investimentos. Em princípio, o relator entendeu que os elementos apresentados pelo servidor oferecem
descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme
requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.º 333/2013. À luz das informações prestadas,
conclui-se pela recomendação ao consulente que não exerça atividade privada como consultor de
investimentos, a fim de prevenir situação que possa caracterizar divulgação ou uso de informação
privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades por ele exercidas, tendo
em vista potencial conflito de interesses relevante.
Proposta a manifestação pela existência de potencial conflito de interesses relevante, com a observância
das cautelas descritas, a Comissão decidiu por unanimidade acatar o parecer do relator.
 

CÉSAR FONSECA RAMALHO

Secretário-Executivo da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 10/01/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO DO VALLE VALGAS DA SILVA , Membro Suplente,
em 10/01/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2628580 e o código CRC DCC999F6
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